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SERVICO PUBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLGIA DA BAHIA

PORTARIA N° 1398, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009

O REITOR EM EXERCICIO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLGIA DA BAHIA - IFBA, no uso de suas
atribuicbes legais considerando os artigos da Sec¢do | do Capitulo VII do
Regimento Interno em vigor no IFBA e o Memorando N° 189/2009, do Setor

Multidisciplinar, datado de 05/11/2009, e seus correlatos, resolve:

Art. 1° Aplicar a sancdo de adverténcia escrita ao estudante
FELIPE MATHEUS CARVALHO DOS SANTOS, Turma 9811, regularmente
matriculado sob o n° de matricula 2009.00.98.002, no Curso Técnico em
Eletronica da Educacdo Profissional Técnica de Nivel Médio na Modalidade

Integrado, do Campus Salvador.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ALBERTINO FERREIRA NASCIMENTO JUNIOR
Reitor em Exercicio

Recebido em:

Responsavel pelo Estudante:

CGRH

Protocolo

Diretoria de Ensino
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLGIA DA BAHIA


          PORTARIA Nº 1398, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009  



O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLGIA DA BAHIA - IFBA, no uso de suas atribuições legais considerando os artigos da Seção I do Capítulo VII do Regimento Interno em vigor no IFBA e o Memorando Nº 189/2009, do Setor Multidisciplinar, datado de 05/11/2009, e seus correlatos, resolve:

              
Art. 1º Aplicar a sanção de advertência escrita ao estudante FELIPE MATHEUS CARVALHO DOS SANTOS, Turma 9811, regularmente matriculado sob o nº de matrícula 2009.00.98.002, no Curso Técnico em Eletrônica da Educação Profissional Técnica de Nível Médio na Modalidade Integrado, do Campus Salvador.


Art.  2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Albertino Ferreira Nascimento Júnior

Reitor em Exercício

Recebido em:
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		Diretoria de Ensino 













